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NR 7 - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO 
DE SAÚDE OCUPACIONAL - PCMSO

Publicação D.O.U. 
Portaria GM n.º 3.214, de 08 de junho de 1978 06/07/78 

Atualizações D.O.U. 
Portaria SSMT n.º 12, de 06 de junho de 1983 14/06/83 

Portaria MTPS n.º 3.720, de 31 de outubro de 1990 01/11/90 
Portaria SSST n.º 24, de 29 de dezembro de 1994 30/12/94 

Portaria SSST n.º 08, de 08 de maio de 1996 09/05/96 

Portaria SSST n.º 19, de 09 de abril de 1998 22/04/98

7.1 Do objeto. 

7.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade de 
elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e instituições 
que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação 
da saúde do conjunto dos seus trabalhadores. 



7.1.3 Caberá à empresa contratante de mão-de-obra prestadora de 
serviços informar a empresa contratada dos riscos e xistentes e auxiliar 
na elaboração e implementação do PCMSO nos locais de trabalho onde os 
serviços estão sendo prestados. (Alteração dada pela Portaria n.º 8, de 05-
05-96 / DOU de 09-05-96, republicada em 13-05-96) 

7.2 Das diretrizes. 

7.2.4 O PCMSO deverá ser planejado e implantado com base nos riscos à 
saúde dos trabalhadores, especialmente os identific ados nas 
avaliações previstas nas demais NR.

7.3 Das responsabilidades.

7.3.1 Compete ao empregador:
b) custear sem ônus para o empregado todos os proced imentos 

relacionados ao PCMSO; (Alteração dada pela Portaria n.º 8, de 05-05-96 / 
DOU de 09-05-96, republicada em 13-05-96)



7.4 Do desenvolvimento do PCMSO. 

7.4.1 O PCMSO deve incluir, entre outros, a realização obrigatória dos 
exames médicos: 

a) admissional; 
b) periódico; 
c) de retorno ao trabalho; 
d) de mudança de função; 
e) demissional. 

7.4.2 Os exames de que trata o item 7.4.1 compreendem: 

a) avaliação clínica, abrangendo anamnese ocupaciona l e exame físico e 
mental; 
b) exames complementares, realizados de acordo com os termos 
específicos nesta NR e seus anexos. 



7.4.2.1 Para os trabalhadores cujas atividades envolvem os riscos 
discriminados nos Quadros I e II desta NR, os exames 
médicos complementares deverão ser executados e interpretados 
com base nos critérios constantes dos referidos quadros e seus 
anexos. A periodicidade de avaliação dos indicadores biológic os 
do Quadro I deverá ser, no mínimo, semestral, podendo ser 
reduzida a critério do médico coordenador, ou por notificação do
médico agente da inspeção do trabalho, ou mediante negociação 
coletiva de trabalho. 



QUADRO I 
PARÂMETROS PARA CONTROLE BIOLÓGICO DA EXPOSIÇÃO 

OCUPACIONAL A ALGUNS AGENTES QUÍMICOS 

Condições de Amostragem: 
FJ: Final do último dia de jornada de trabalho (evitar a primeira jornada da semana); 
FS: Final do último dia de jornada da semana; 
FS+:Início da última jornada da semana; 
PP+: Pré e pós a 4a jornada de trabalho da semana; 
PU:Primeira urina da manhã; 



Interpretação: 

EE - O indicador biológico é capaz de indicar uma exposição ambiental acima 
do limite de tolerância, mas não possui, isoladamente, significado clínico ou 
toxicológico próprio, ou seja, não indica doença, nem está associado a um efeito 
ou disfunção de qualquer sistema biológico; 

SC - Além de mostrar uma exposição excessiva, o indicador biológico tem 
também significado clínico ou toxicológico próprio, ou seja, pode indicar doença, 
estar associado a um efeito ou uma disfunção do sistema biológico avaliado; 

SC+ - O indicador biológico possui significado clínico ou toxicológico próprio, 
mas, na prática, devido à sua curta meia-vida biológica, deve ser considerado 
como EE. 





7.4.4.3 O ASO deverá conter no mínimo: 

b) os riscos ocupacionais específicos existentes, o u a ausência deles, na 
atividade do empregado, conforme instruções técnicas expedidas pela 
Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho-SSST; 

e) definição de apto ou inapto para a função especí fica que o trabalhador vai 
exercer, exerce ou exerceu; 

7.4.5.1 Os registros a que se refere o item 7.4.5 deverão ser mantidos por 
período mínimo de 20 (vinte) anos após o desligamen to do trabalhador . 



7.4.6.2 O relatório anual deverá ser apresentado e discutido n a CIPA, 
quando existente na empresa, de acordo com a NR 5, sendo sua cópia 
anexada ao livro de atas daquela comissão. 

7.4.7 Sendo verificada , através da avaliação clínica do trabalhador e/ou 
dos exames constantes do Quadro I da presente NR, apenas exposição 
excessiva (EE ou SC+) ao risco, mesmo sem qualquer sintomatologia ou 
sinal clínico, deverá o trabalhador ser afastado do local de traba lho, ou 
do risco, até que esteja normalizado o indicador bi ológico de 
exposição e as medidas de controle nos ambientes de  trabalho 
tenham sido adotadas.



7.4.8 Sendo constatada a ocorrência ou agravamento de doenças 
profissionais , através de exames médicos que incluam os definidos nesta NR; 
ou sendo verificadas alterações que revelem qualquer tipo de disfunção d e 
órgão ou sistema biológico, através dos exames cons tantes dos Quadros I 
(apenas aqueles com interpretação SC) e II, e do it em 7.4.2.3 da presente 
NR, mesmo sem sintomatologia, caberá ao médico-coordenador ou 
encarregado: 

a) solicitar à empresa a emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho -
CAT; 
b) indicar, quando necessário, o afastamento do trabalhador da exposição ao 
risco, ou do trabalho; 
c) encaminhar o trabalhador à Previdência Social para estabelecimento de nexo 
causal, avaliação de incapacidade e definição da conduta previdenciária em 
relação ao trabalho; 



NR 9 - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE 
RISCOS AMBIENTAIS - PPRA

Publicação D.O.U. 
Portaria GM n.º 3.214, de 08 de junho de 1978 06/07/78 

Atualizações (Geral) D.O.U. 
Portaria SSST n.º 25, de 29 de dezembro de 1994 30/12/94

9.1 Do objeto e campo de aplicação . 

9.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade da 
elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e instituições 
que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais - PPRA, visando à preservação da s aúde e da 
integridade dos trabalhadores, através da antecipaç ão, reconhecimento, 
avaliação e conseqüente controle da ocorrência de r iscos ambientais 
existentes ou que venham a existir no ambiente de t rabalho , tendo em 
consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais. 



9.1.3 O PPRA é parte integrante do conjunto mais amplo das iniciativas da 
empresa no campo da preservação da saúde e da integridade dos 
trabalhadores, devendo estar articulado com o disposto nas demais NR, em 
especial com o Programa de Controle Médico de Saúde  Ocupacional -
PCMSO previsto na NR-7. 

9.1.5 Para efeito desta NR, consideram-se riscos ambientais os agentes 
físicos, químicos e biológicos existentes nos ambie ntes de trabalho que, 
em função de sua natureza, concentração ou intensidade  e tempo de 
exposição, são capazes de causar danos à saúde do trabalhador. 

9.1.5.2 Consideram-se agentes químicos as substâncias, compostos ou 
produtos que possam penetrar no organismo pela via respiratória, nas 
formas de poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases o u vapores , ou que, 
pela natureza da atividade de exposição, possam ter contato ou ser absorvidos 
pelo organismo através da pele ou por ingestão. 



9.2 Da estrutura do PPRA.

9.2.1 O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais deverá conter, no 
mínimo, a seguinte estrutura: 

a) planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e 
b) cronograma; 
c) estratégia e metodologia de ação; 
d) forma do registro, manutenção e divulgação dos da dos;
e) periodicidade e forma de avaliação do desenvolvim ento do PPRA.

9.2.2.1 O documento-base e suas alterações e complementações deverão 
ser apresentados e discutidos na CIPA , quando existente na empresa, 
de acordo com a NR-5, sendo sua cópia anexada ao livro de atas desta 
Comissão. 



9.3 Do desenvolvimento do PPRA.

9.3.1 O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais deverá incluir as 
seguintes etapas: 

a) antecipação e reconhecimentos dos riscos; 
b) estabelecimento de prioridades e metas de avaliaç ão e controle; 
c) avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhad ores; 
d) implantação de medidas de controle e avaliação de  sua eficácia;
e) monitoramento da exposição aos riscos; 
f) registro e divulgação dos dados. 

9.3.2 A antecipação deverá envolver a análise de projetos de novas 
instalações, métodos ou processos de trabalho, ou d e modificação dos 
já existentes, visando a identificar os riscos potenciais e introduzir 
medidas de proteção para sua redução ou eliminação. 



9.3.3 O reconhecimento dos riscos ambientais deverá conter os seguintes itens, 
quando aplicáveis: 

a) a sua identificação; 
b) a determinação e localização das possíveis fontes geradoras; 
c) a identificação das possíveis trajetórias e dos meios de propagação dos 

agentes no ambiente de trabalho; 
d) a identificação das funções e determinação do número de trabalhadores 

expostos; 
e) a caracterização das atividades e do tipo da exposição; 
f) a obtenção de dados existentes na empresa, indicativos de possível 

comprometimento da saúde decorrente do trabalho; 
g) os possíveis danos à saúde relacionados aos riscos identificados, disponíveis 

na literatura técnica; 
h) a descrição das medidas de controle já existentes. 

9.3.4 A avaliação quantitativa deverá ser realizada sempre que necessária para: 
a) comprovar o controle da exposição ou a inexistência riscos identificados 

na etapa de reconhecimento; 
b) dimensionar a exposição dos trabalhadores; 
c) subsidiar o equacionamento das medidas de controle. 



9.3.5 Das medidas de controle.

9.3.5.1 Deverão ser adotadas as medidas necessárias suficientes para a 
eliminação, a minimização ou o controle dos riscos ambientais sempre 
que forem verificadas uma ou mais das seguintes situações: 

a) identificação, na fase de antecipação, de risco p otencial à saúde; 
b) constatação, na fase de reconhecimento de risco evidente à saúde;
c) quando os resultados das avaliações quantitativas  da exposição 

dos trabalhadores excederem os valores dos limites previstos na 
NR-15 ou, na ausência destes os valores limites de exposição 
ocupacional adotados pela ACGIH - American Conference of
Governmental Industrial Higyenists, ou aqueles que venham a ser 
estabelecidos em negociação coletiva de trabalho, desde que mais
rigorosos do que os critérios técnico-legais estabelecidos; 

d) quando, através do controle médico da saúde, fica r caracterizado
o nexo causal entre danos observados na saúde os trabalhadores e a 
situação de trabalho a que eles ficam expostos.  



9.3.6 Do nível de ação .

9.3.6.1 Para os fins desta NR, considera-se nível de ação o valor acima 
do qual devem ser iniciadas ações preventivas de forma a minimizar a 
probabilidade de que as exposições a agentes ambientais ultrapassem os 
limites de exposição. As ações devem incluir o monitoramento 
periódico da exposição, a informação aos trabalhado res e o controle 
médico . 

9.3.6.2 Deverão ser objeto de controle sistemático as situações que 
apresentem exposição ocupacional acima dos níveis d e ação , 
conforme indicado nas alíneas que seguem: 
para agentes químicos, a metade dos limites de expo sição 
ocupacional considerados de acordo com a alínea "c" do subitem 9.3.5.1; 



9.3.7 Do monitoramento.

9.3.7.1. Para o monitoramento da exposição dos trabalhadores e das 
medidas de controle, deve ser realizada uma avaliação sistemática e 
repetitiva da exposição a um dado risco, visando à introdução ou
modificação das medidas de controle, sempre que necessário.

9.3.8 Do registro de dados.

9.3.8.1 Deverá ser mantido pelo empregador ou instituição um registro de
dados, estruturado de forma a constituir um histórico técnico e administrativo 
do desenvolvimento do PPRA. 

9.3.8.2 Os dados deverão ser mantidos por um período mínimo de  20 
(vinte) anos. 

9.3.8.3 O registro de dados deverá estar sempre disponível aos 
trabalhadores interessados ou seus representantes e  para as 
autoridades competentes. 


